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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.081.412/0001-10
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
BASSALO & GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BASSALO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

 
LOGRADOURO 
AV NAZARE 

NÚMERO 
272 

COMPLEMENTO 
SALA 306/307 

 
CEP 
66.035-445 

BAIRRO/DISTRITO 
NAZARE 

MUNICÍPIO 
BELEM 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BASSALOADVOGADOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(91) 3249-5141 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/01/2021 às 13:47:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BASSALO & GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 11.081.412/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:50 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2025.
Código de controle da certidão: DC20.E74E.D231.9F91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 11.081.412/0001-10
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:02:48 do dia 10/12/2024
Válida até: 08/06/2025
Número da Certidão: 702024082210039-8
Código de Controle de Autenticidade: 588B2713.07CBD14E.4CF5BCC8.6285E74E
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 

10/12/2024, 11:02 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 11.081.412/0001-10
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:02:48 do dia 10/12/2024
Válida até: 08/06/2025
Número da Certidão: 702024082210040-1
Código de Controle de Autenticidade: 74B23673.195FAE03.082C72BF.9D408583
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

10/12/2024, 11:02 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 418803/119/2024

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

BASSALO & GONCALVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

11.081.412/0001-10

182323-9

AV NAZARE , 272 SALA 306/307

Certidão emitida às 11:52 horas, do dia 10/12/2024 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Observações:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica


PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL POSITIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de BASSALO & 

GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 11.081.412/0001-10, CONSTA  na Justiça 

Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES 

CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

1 - Processo nº 0800008-21.2020.8.14.0084, de competência de Varas Cíveis - Ação Civil de 

Improbidade Administrativa, AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, no valor de 

R$ 480.000,, distribuido em 21/02/2020, atualmente na Vara Única de Faro da jurisdição de 

Faro.

terça-feira, 10 dezembro, 2024

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1

Válida até 10/03/2025 00:00:00

CONTROLE: 12101211893196

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

10/12/2024  12:00:23

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

RENATO 
LOBO:35622652200

Assinado de forma digital por 
RENATO LOBO:35622652200 
Dados: 2024.12.11 10:33:35 -03'00'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BASSALO & GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.081.412/0001-10
Certidão nº: 85203206/2024
Expedição: 10/12/2024, às 11:11:32
Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BASSALO & GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.081.412/0001-10, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.081.412/0001-10
Razão

Social: BASSALO SC ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço: AV SERZEDELO CORREA 1157 APTO 802 / BATISTA CAMPOS / BELEM / PA
/ 66033-770

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025

Certificação Número: 2024122705281626879116

Informação obtida em 03/01/2025 09:44:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/01/2025, 09:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: BASSALO & GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
CPF/CNPJ: 11.081.412/0001-10 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:09:51 do dia 10/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 3D9W101224110951 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 

 
Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Ararí/Ilha de Marajó-Pará – 

688.40-000 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.884.482/0001-40, com sede 

localizada Avenida Deputado José Rodrigues Viana, n.º 785, Centro, Cachoeira do Arari – Ilha 

do Marajó – Pará – 688.40-000, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JAIME DA SILVA 

BARBOSA, brasileiro, solteiro, carteira profissional n.º 4.839 – OAB/PA e inscrito no CPF sob o 

n.º 055.766.872-72, residente e domiciliado à Avenida Coronel Guilherme Freire, n.º 685 – Altos, 

Bairro Centro, CEP: 68.840-000, Município de Cachoeira do Arari, Estado do Pará, ATESTA, 

para todos os fins de direito, e em especial para construir documento inidôneo de habilitação 

junto a entidades e órgãos da Administração Pública direta e indireta, que a empresa, escritório 

de advocacia BASSALO & GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente 

registrado na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará sob o n. º 000408/2009 e no inscrita 

no CNPJ sob o n. º 11.081.412/0001-10, com sede sito a Avenida Nazaré, n. º 272, Ed. do Clube 

de Engenharia,  salas 306/307, Bairro de Nazaré, CEP: 66.035-445, Belém – Pará, demostrou 

idoneidade e capacidade técnica na prestação de serviço dos SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA junto a esta Prefeitura 

Municipal de São Domingos de Capim – Pará, no período de 2017 a 2020, tendo a empresa 

cumprido fielmente suas obrigações perante essa administração pública municipal, razão pela 

qual, se atesta a aptidão e capacidade técnica para execução dos serviços jurídicos 

especializado. Dou fé. 

Cachoeira do Arari (PA), 20 de fevereiro de 2020. 

 

 
JAIME DA SILVA BARBOSA  

Prefeito Municipal de Cachoeira do Arari – Pa.  
   

JAIME DA SILVA 
BARBOSA:055766
87272

Digitally signed by 
JAIME DA SILVA 
BARBOSA:05576687272



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 
CNPJ nº 05.105.135/0001-35 
GABINETE DA PREFEITA  

 
 

  
 

 Praça da Matriz, s/n – Centro – Moju – Pa – CEP 68. 450 - 000. 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

MUNICÍPIO DE MOJU – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº, CNPJ nº 05.105.135/0001-35, com Sede na Praça da Matriz, s/n – Centro 

– Moju – PA – CEP 68. 450 - 000, Centro, neste ato representado pela Exma. Prefeita Municipal 

Maria Nilma Silva de Lima, ATESTA, para todos os fins de direito, e em especial para construir 

documento inidôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração Pública direta e 

indireta, que a empresa, escritório de advocacia BASSALO & GONÇALVES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, regularmente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará sob o 

n. º 000408/2009 e no inscrita no CNPJ sob o n. º 11.081.412/0001-10, com sede sito a Avenida 

Nazaré, n. º 272, Ed. do Clube de Engenharia, salas 306/307, Bairro de Nazaré, CEP: 66.035-445, 

Belém – Pará, demostrou idoneidade e capacidade técnica na prestação de serviço dos 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA junto a esta Prefeitura 

Municipal de Moju – Pará, desde 2018 até atualmente, tendo a empresa cumprido fielmente suas 

obrigações perante essa administração pública municipal, razão pela qual, se atesta a aptidão e 

capacidade técnica para execução dos serviços jurídicos especializado. Dou fé. 

Moju (PA), 30 de junho de 2023. 

 
 

MARIA NILMA SILVA DE LIMA 
Prefeita Municipal de Moju – Pa. 

MARIA NILMA 
SILVA DE 
LIMA:24951536234

Digitally signed by 
MARIA NILMA SILVA 
DE LIMA:24951536234























Prefeitura Municipal de Belém
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributos Mobiliários

Inscrição Municipal Validade IPTU

Nome Fantasia CNPJ da Empresa

Endereço da Empresa

Atividade Econômica Principal

Atividades Secundárias

Nome da Empresa

Data da Inscrição Municipal

OBRIGAÇÕES:
*
*

*

*

O presente alvará deverá ser renovado anualmente. Observe a data de validade.
A presente licença foi concedida com base nas informações do contribuinte e de acordo com as licenças expedidas pela SEURB,
SESMA e SEMMA, podendo ser cancelada a qualquer momento por irregularidades no estabelecimento.
O Alvará de Licença Digital é exigido nos casos de concessão de licença para localização e funcionamento de qualquer
estabelecimento produção, industrial, comercial, de crédito, seguro, capitalização, agropecuário, de prestação de serviço de qualquer
natureza, profissional ou não, clube recreativo, estabelecimento de ensino e empresa em geral, bem como no exercício de atividade
decorrente da profissão, arte, ofício ou função, sendo exigido por ocasião do licenciamento inicial, da renovação anual e toda vez que
se verificar mudança no ramo de atividade do contribuinte, ou quaisquer outras alterações (Artigos 83 e 85 da Lei n° 7.056/77).
O Alvará de Licença Digital deverá ser afixado em local visível (Artigo 96 da lei n° 7.056/77).

ALVARÁ DE LICENÇA DIGITAL - EXERCÍCIO 2024

182.323-9 10/04/2025

BASSALO E GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS

BASSALO E GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 11.081.412/0001-10

AV NAZARE 000272 SALA 306/307 - NAZARE

6911-7/01-00 - SERVICOS ADVOCATICIOS

29/06/2009



 
 
 
 
 
 

 

Ofício n.º 02/2025 – B&G      Belém (PA); 02 de Janeiro de 2025.  

 

 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA 

 

À  

Câmara Municipal de Mocajuba/PA.  

Exmo. Sr. Presidente, Vereador Jose Ediberto Dias Pantoja 

Ref. Proposta Prestação de Serviços Advocatícios 

 

 

Exmo. Presidente;  

 

Honrado em cumprimenta-lo, o signatário representando o 

escritório Bassalo & Gonçalves Advogados Associados, usa do presente 

para apresentar proposta de Honorários Mensais para viabilizar a 

prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica para a 

Câmara Municipal de Mocajuba/PA.  

De logo, esclarecer que o escritório tem vasta 

documentação de acervo técnico, além do que, os sócios detêm vasta 

experiência no âmbito do poder público, notadamente, no exercício de 

cargos de chefia de departamentos jurídico e procuradorias, fato que 

comprova e justifica a especialidade pelo notório saber jurídico, 

enquadrando a situação na Inexigibilidade de Licitação como processo 

licitatório adequado.  

Ainda, segue em anexo à presente proposta os 

documentos fiscais e de regularidade junto as esferas Municipal; 

Estadual; e, Federal, a fim de possibilitar a contratação.  

Os serviços ofertados consistem no acompanhamento do 

processo legislativo como todo, que contempla as sessões plenárias; 

pautas; requerimentos; monções; impugnações; propostas legislativas; 



 
 
 
 
 
 

 

ofícios; processos administrativos; processos de construção legislativa 

específica; representação em órgãos públicos; acompanhamento de 

processo de prestação de contas; autorização para representação 

junto ao TCM/PA para receber autos de processos para julgamento; 

entre outros atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento da 

contratação e seus objetivos. A Câmara Municipal fornecerá 

procuração aos advogados do escritório.  

A proposta de prestação de serviços mensais é de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), aí incluídos os deslocamentos para a cidade 

de Mocajuba e os custos dele decorrentes.  

As demais despesas referentes a cópias; passagens; 

emolumentos; taxas; enfim todas as despesas referentes a prática de 

atos administrativos e/ou judiciais correrão por conta da Câmara.  

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

Atenciosamente.  
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